OFÍCIO Nº814/2015-GAB, Estância Velha, 17 de novembro de 2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores,

Pelo presente estamos encaminhando o projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para apreciação e votação dos nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.
Os Conselhos Escolares são órgãos colegiados que contribuem na gestão escolar, assim, a proposição para esse projeto é pensar, refletir e planejar ações que possam viabilizar a implantação dos Conselhos de Educação no Município de Estância Velha.

Considerando que entre os princípios que norteiam a educação escolar, contidos na nossa Carta Magna – a Constituição de 1988 –, em seu art. 206, assumidos no art. 3º da Lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), consta, explicitamente, a “gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino” (inciso VIII do art. 3° da LDB);

Considerando que a lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB) no artigo 14, inciso 2º coloca como um dos princípios da gestão democrática a “participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes”;

Considerando que o Conselho Escolar é um organismo de articulação entre a escola e a sociedade, que os Planos Nacional, Estadual e Municipal de Educação contemplam a gestão democrática, bem como a criação dos Conselhos Escolares como instância privilegiada de discussão, é que surge a necessidade de implantação imediata dos mesmos nas escolas da rede pública municipal.

Deste modo, surge a necessidade da implantação dos Conselhos Escolares nas escolas da rede pública do Município de Estância Velha, considerando que são importantes para a efetivação da gestão democrática.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                                            José Waldir Dilkin
                                                                            Prefeito Municipal
A Excelentíssima Senhora

Neila Becker

MD Presidenta da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS
PROJETO DE LEI 106/2015
Dispõe sobre a implantação e organização do Conselho Escolar nas Escolas Públicas Municipais de Estância Velha e dá outras providências 
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam criados os Conselhos Escolares nas Escolas Públicas Municipais de Estância Velha. 
Art. 2º – O Conselho Escolar é um colegiado permanente de debate e articulação entre os vários segmentos da comunidade escolar e local, tendo em vista a democratização da escola pública e a melhoria da qualidade socialmente referenciada da educação nela ofertada. 

§ 1º Entende-se por comunidade escolar, para efeito desta Lei, o conjunto de alunos(as), pais/mães ou responsáveis legais por alunos(as), membros do Magistério Público Municipal da Educação Básica e servidores públicos municipais em efetivo exercício na unidade escolar.

§2º-Por comunidade local entende-se pessoa que mora e/ou trabalha nas imediações da escola, possui identificação com a comunidade escolar e que não seja pertencente a nenhum dos outros segmentos definidos nesta Lei.
Art. 3º – O Conselho Escolar constitui-se no órgão máximo da gestão escolar e exerce as funções consultiva, deliberativa, fiscalizadora, propositiva e mobilizadora, nos assuntos referentes à gestão administrativa e financeira da unidade escolar, resguardados os princípios constitucionais, as disposições legais e as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

§1º Nos assuntos referentes à gestão pedagógica, o Conselho Escolar exerce as funções consultiva, fiscalizadora, propositiva e mobilizadora. 
Art. 4º - O Conselho Escolar é constituído pelo(a) Diretor(a) da Escola e representação paritária de membros do Magistério Público Municipal da Educação Básica, servidores públicos municipais, pais/mães ou responsáveis legais pelos alunos(as), os(as) estudantes, representante da diretoria do Círculo de Pais e Mestres (CPM) e membros da comunidade local eleitos(as) pelos seus pares, em assembleia do segmento que representam. 
§ 1º – O(A) Diretor(a) da Escola tem assento nato no Conselho Escolar e não pode exercer os cargos de Presidente e Vice-Presidente deste colegiado. 

§ 2º – O número total de integrantes do Conselho Escolar deve ser necessariamente, ímpar.

§ 3º – Cada segmento tem um(a) (01)titular e  um(a) (01) suplente que assume no caso de impedimento, desistência ou vacância do titular, com exceção do Diretor(a), que segue legislação específica. 
Art. 5º – Podem candidatar-se ao Conselho Escolar, representando cada segmento: 

I –membros do Magistério Público Municipal da Educação Básica, do quadro efetivo, designados(as) e em efetivo exercício na unidade escolar;

II - Servidores públicos municipais , do quadro efetivo, designados/as e em efetivo exercício na unidade escolar; 

III - pai, mãe ou responsáveis legais dos(as) alunos(as) regularmente matriculados(as) e frequentes; 

IV – alunos(as) com doze (12) anos ou mais e/ou do quinto (5º) ano regularmente matriculados/as e frequentes. Nas escolas de Educação Infantil, cabe ao pai, à mãe ou aos responsáveis legais dos(as) alunos(as) representar o segmento;

V – Membros da Diretoria do Círculo de Pais e Mestres exceto  o(a) presidente; 

§ 1º - Entende-se por responsável legal pelos(as) alunos(as)  pessoas que apresentarem documentação que comprove sua responsabilidade legal informada no ato da matrícula e/ou rematrícula na Escola Pública Municipal. 

§ 2º - O(A) integrante da comunidade escolar pertencente a segmentos diversos deve optar pela participação, pelo voto e pela representação, se concorrer, de um único segmento. 
Art. 6º – O Conselho Escolar tem as seguintes atribuições: 

I - participar da elaboração do calendário escolar e fiscalizar seu cumprimento, observando as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a legislação vigente; 

II - participar do processo de discussão, elaboração ou alteração do Regimento Escolar, incluindo nele as competências e funcionamento do Conselho Escolar;

III - convocar assembleias gerais da comunidade escolar, juntamente com a equipe diretiva, ou de seus segmentos, quando houver a necessidade de discussão de algum assunto pertinente a sua competência;

IV - avaliar o desempenho da escola, considerando as diretrizes, prioridades e metas estabelecidas; 

V - acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (evasão, cancelamento, aprovação, reprovação, aprendizagem, entre outros) propondo, quando necessárias, ações pedagógicas e/ou outros encaminhamentos visando a melhoria da qualidade social da educação escolar; 

VI - criar e garantir mecanismos de participação efetiva e democrática das comunidades escolar e local na definição do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, sugerindo modificações sempre que necessário; 

VII - elaborar o plano de formação continuada e permanente dos(as) conselheiros(as) escolares, visando ampliar a qualificação de sua atuação; 

VIII - participar de atividades de formação para os(as) conselheiros(as) escolares, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, visando ampliar a qualificação de sua atuação; 

IX - participar da elaboração e aprovar o plano de aplicação de recursos financeiros oriundos de transferências, repasses, programas ou captados pela escola, em consonância com a legislação vigente e o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; 

X - fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da unidade escolar; 

XI - analisar e aprovar a prestação de contas da aplicação financeira da escola. 

XII - divulgar periodicamente, de acordo com a prestação de contas, informações referentes ao uso dos recursos financeiros, resultados obtidos e qualidade dos serviços prestados;

XIII - promover relações de cooperação e intercâmbio com outros Conselhos Escolares; 

XIV - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, junto com a equipe diretiva, proposição para ampliação e/ou reforma do prédio escolar, bem como recursos pedagógicos;
XV - mobilizar campanhas de esclarecimento sobre o zelo e conservação do patrimônio público, do prédio escolar, da importância da educação para a prevenção da violência física, psicológica e moral, entre outras;
XVI - propor atividades culturais e/ou pedagógicas que favoreçam o enriquecimento curricular, o respeito ao saber do(a) aluno(a) e a valorização da cultura da comunidade local; 

XVII - sugerir alterações curriculares na unidade escolar, respeitada a legislação vigente, a partir da análise, entre outros aspectos, do aproveitamento significativo considerando os conceitos dos tempos e dos espaços pedagógicos na escola; 

XVIII - propor discussões junto aos segmentos sobre alterações metodológicas, didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente.

Parágrafo Único: O Conselho Escolar pode criar subcomissões que tratem de temas, discussões, proposição e encaminhamentos específicos. 
Art. 7º – O mandato de cada Conselheiro(a) é de dois (2) anos, com direito a uma recondução.
Art. 8º – O processo de eleição do Conselho Escolar é coordenado por uma Comissão Eleitoral Escolar composta por um presidente, um secretário e três mesários, integrantes do Conselho Escolar. No processo inicial de criação dos Conselhos Escolares a comissão é organizada pelos integrantes dos CPMs.

§ 1° - Os membros da Comissão Eleitoral da Escola não podem ser candidatos. 

§2º-As eleições do Conselho Escolar são realizadas a cada biênio, no mês de abril, em reunião de cada segmento convocada para este fim.
Art.9º-O edital de convocação para as eleições dos representantes de cada segmento é expedido pelo(a) Presidente do Conselho Escolar. Para a primeira eleição, o(a) diretor(a) fica responsabilizado(a) desta função.
Art.10-O edital de convocação para as reuniões de eleição dos representantes deve ser afixado em local visível da unidade escolar, no mínimo 30 dias antes da sua realização. 
Art.11-A eleição pode ocorrer mediante voto secreto, por aclamação ou outro procedimento a ser decidido pelo segmento, devendo, para tanto, ser lavrado em ata.
Art. 12– O Conselho Escolar elege o(a) Presidente, o(a) Vice-Presidente e o(a) Secretário(a) entre os(as) integrantes que o compõem, maiores de 18 anos, observado o disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º do Artigo 4º. 

Parágrafo único: Em caso de vacância do Presidente, o Vice-Presidente assume por período pré-determinado até convocar-se nova eleição. 
Art. 13- O exercício da função de membro do Conselho Escolar não é remunerada e é considerada de relevante interesse público. 
Art. 14– Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 15 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Estância Velha, em 
                                                                                    José Waldir Dilkin

                                                                                     Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi

Secretário da Administração
